
Douta Presidência da Câmara Municipal de Vitória/ES.

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa Excelência, com 
fundamento no art. 188 c/c 238 do Regimento Interno, que seja encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito, Lorenzo Pazolini, a seguinte

INDICAÇÃO

Para que o Poder Executivo Municipal de Vitória, através da Secretaria competente, Para que o 
Poder  Executivo  Municipal  de  Vitória,  por  meio  da  Secretaria  competente,  providencie  a 
revitalização e paisagismo da Praça João Climaco, Centro de Vitória. 

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem por objetivo solicitar a revitalização e requalificação paisagística da Praça 
João  Climaco,  espaço  público  de  grande  relevância  para  a  convivência  comunitária,  lazer  e 
integração social dos moradores da região.

Atualmente,  a  praça  apresenta  necessidade  de  melhorias  estruturais  e  urbanísticas,  incluindo 
manutenção do mobiliário urbano, recuperação de pisos, adequação da iluminação, revitalização 
das áreas verdes e implantação de novo projeto paisagístico que valorize o espaço e proporcione 
maior conforto, segurança e bem-estar à população.

A requalificação do local  contribuirá significativamente para a melhoria da qualidade de vida da 
comunidade, estimulando o convívio social, a prática de atividades ao ar livre e a preservação do 
patrimônio urbano municipal.

Dessa forma, solicitamos ao Poder Executivo Municipal a adoção das providências necessárias para 
a execução da revitalização e paisagismo da referida praça, atendendo aos anseios da população.

Assim, a fim de promover maior valorização do espaço público e melhores condições de uso pela 
comunidade, faz-se necessária a devida intervenção por parte da Prefeitura.

Palácio Atílio Vivácqua, 11 de fevereiro de 2026

Aloísio Varejão
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